
MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDI\
ÊSTÂDO DO PARA'{Á

coNTMTO Ns 101/2015 PREGÁO PRESENCTAL Ns 60/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBMM DE UM LADO O

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA E A EMPRESA: GENTE SEGURADORÂ S/A. NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o MUNIcÍPIo DE coRoNEL vIvlDA pessoã iurídica de direito
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nq, Centro, Estado do Parâná, inscrito no CNPI
sob o na 76-995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. Frank
Ariel Schiavini, inscrito no CPF sob o ne 93A311.109-72 e RG na 5.767.644-2 e, de oulro a

empresa GENTE SEGURADORÁ S/4, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 -
Centro Histórico, na cidede de Porto Alegre [90.020-060], Estâdo do Rio Grande do sul, inscrita
no CNPI sob n.e 90.180.605/0001-02, neste ato representada por seu representante legal, Sr.

Marcelo Wais, inscrito no CPF sob o np 632.005.380-15 e RG n! 7009036166, doravante
designada CONTMTADA, estando as partes sujeitas às noÍmas da Lêi Fêderâl nq 8.666 de 21
de iunho de 1993 e subsequentes alterações, Lei Fedêral ne 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei
Municipal na 1.708 de 18 de setembro de 2003 e legislação compl€mentar ügeniê e pertinente
a matériâ, ajustam o presente Contrato em decorrência do €dital de Pregão Pt€sencial n!
60/2015, mediante as seguintes cláusulas e condiçóesl

CItrIUSULA PRIMEIM - OBIETO
1. O presenre Contrato tem por objeto â CONTRATAQÀO DE EMPRESA PAÍtÁ COBERTURA
DE SEGUROS PARÁ VEICULOS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA E DO CORPO DE
BOMBEIROS DE CORONEL VTVIDA, de acordo com as quanhdades e demais especificações
constantes a seguir:

LOTE tTElrt QNTD UN DESCRTçÀO
UNIT

VL
TOTÁL

1 1,0 IIN

PRESTACAODESERVIçOSDESE6URODO6OLMÁRCÀ/MOD.
vwG0L 1.0, coR BMNCÁ, ANO/MODELO 2006/2007,

cHAssl: 9BWCÂ0 5W67T062 590, FLEX. PLACAÀoH_21,14 _

soclAl.

669,00

1 1,0 UN

PRESTACAO DE SERVICOS DE SEGURO DO VEICULO
pAs/ÁuT0 M 0vÉL wv/GoLF, aNo/M o DÉL0 20 0 2/2 002.
GÁSOLINA, COR PRÁTA, CHASSI 9BWM41]52.I056775,

PLACA DDL.T459

879,00 879,00

1 1,0 I'N

PRESTACAO DESERVIÇOS DE SEGURO DO \,WSAVEIRO CL
1.6 Mr, ÁNO/t4ODELO 1998/1999, COR BRANCA, POTÉNCrÂ

DE 94CV, A CASOLINA, CHÁ5SI 9BWZZZ376WPO 162OO, PLÂCÀ
ÁHV-1492

579,00 579,00

1 1,0 UN

PFESTACÀo Dt SERV|ç0S DtSFCURO D0 G0L 1.0,

ÀN0/MODELO2006/2006.FLEX.CORBRANC0,CHASSI
qBwcAo5wrbTlT0'l&r PLÁc-4 ÀNZ-31'r0 EDUf ÁçÀ0.

685,00

1 1l 1,0 IJN

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE SE6URO DO VEICULO
\,'1/V/PARATI 1.6 CITY, ANO/M0DELO 2004/2004, CAP

005P/100cv, coR BRANcA, FLEX. CHASSrl
9BWD805X74T172327. PLACA ALX-9457. SAÚDE.

794,00

1 l4 1,0 UN

PRESTÀCÀODESER!']çoSDESECURODOVEICULOCOLCITY
1.0, coR 8RANC0 CRISTAL, ÁNO/M 0DELO 2008/2009. FLEX.
.HASS|qAWAAO5W tq f08c33q, PLACA AQt-8861 SAÚDE

644,00 644,04

1 IJN

PRESTÀCÂO DESERVIçOS DESEGURO DO COL 1,0
ECON0M0TION, 2 PORTAS. ÂNO/M0DELO 2012l2013. COR

BR4NCOCRISTÁL, FLEX C HASSI 9BWMO5W2D P102871
PLÁCA AWN.4897 SÂÚDE,

l 20 1,0 IJN

PRESTÀCAO DESERVIçOS DESEGURO DO PALIO FIRE
ECON0MY 2 PORTÁS, ANO/lr,lODELO 2010/201 1, COR

BRANCo.75 CV. FLEX, CHASSI 98D17106L85ó87277. PLACA
ÁTD 4873 - SÀUDE.

639,00 639,00

l 1,0 IJN
PRESTACAO DESERVICOS DE SEGURO DOVEICULO
AM tsU LANCIA . IWCO/3 510V1 RONTÁM ÀMB, COR

1.785,0C 1.735,00

}k



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

tERMELHA, ÀNO/M0DELO 2005/2005, A D!ESEI_, CHÀsSl:
932C3570158317971, PLÁCA ÀMV-6880

I 30 I'N

PRESTÁCAO DE SERI']IOS DE SECURO DO VEICULO
AIV BULANCIÁ . FIAT/DOB LO CÀRCO, COR BRÁN CA,

AN0/MOD E 10, 2004/2 004, CAP.06P 103CV,A GAS0LINA,
PLACÁ À1w6132. CHÁSS]: 980223 1544200552I ' SAU DE.

1.299.00 I299,00

I 31 1,0 UN

PRESTÁCÂO DESERVIÇOS DESEGURO DÁ MOTO HONDA NXR
1s0 8RO5S ESD Mr, COR VERM ELHÁ, ANO/MOD EL0

2011/2011, FLEX, CHÁSSI 9C2!(D0540 8R10544ó - PLACA
ÀUG.4854 - ÁGRICULTURÀ,

,169,00 469,00

l 32 1,0 IIN

PRESTÂCAO DESERVIçOS DE SEGURO DAMOTO HONDA NXR
150 BROSS ESD MI, COR VERMELHÂ, ANO/MoDELO

2011/2011, fLEX, CHASS I 9C2KD0 5408R1054,t4 - pLÁCA

ÁUG.4851 . ÂGRICULTURÀ

1 1,0

PRESTACAO DE SERVIçOS DE SEGURO DO
ESP/CÁMINHÁ0/BOMBETR0 MODELO W / 1 6.220,

ANO/MODELO 199ól1997 COR VERMELHA,A DTESEL, CHÁSSr

9BWYTAHT7l D86O5 74, PLÂCA AGW.5963 . BOMBEIROS,

2 049 rl0 204900 I

I IIN

RESTACA0 DE SEGURO DOVEtCUL0 pAS/ONlBUS SCÀN IA
t(112 CL AN0/MODEL0 1987/1987, CHASSt

98SC4X28H3455968, COR BRÀNCÁ, A D IESEL, 46Pl305CV,
PLÁ€A KO0.1365

1.430,0C

1 41 1,0 !N

PRESTÀCAO DE SER!'ICOS DE sECURO DOVEICULO
PAS/AUTOMOVEL VW/N0VO G0L 1.6 ANO/M0DELO

2013/2014, CHASSr 9BWAB45t 2 EP13A2s6, COR BMN CÂ,

FLEX, PLACA AXU.8603

I 49 1,0 LJN

PRE§TÀCAO DESERVICOS DE SE6URO DOVEICULO CLIO,
VARCA RF\AULT MODELO CLIO CÁI\4PUS IOH1P,

cPA/{0T/ClL 5 P/7óCV, COR ARANCÁ, COMBUSTIVEL
ÁLCO0 L/GASOLTNA AN 0 FAB/M0D 2008/2009, CHASSI

8Â1€888059L141916 PLÁCÁAQV-1236

659,00

l 1,0 IIN

PRESTACAO DE SER!'ICOS DE SECURO DO VEICULO SAVEIRO,
(ITY 1.6, MI/'TOT, CORBRANCO CRISTAL,ANO FAB/MOD

2009/2010, RENÂVAM 020346104, CHASSI

98WK805U24p086988. PLACA ASC-5 03 3

51 1,0 L]N

PRESTÁCÁO DE SERVICOS DE SEGURO DO VEICULOGOL, CITY
I.0SVTOT,CORBRÂNCoCR|STA|"ÁNOrAB2009/20r0,
RENAVAM 011577804, CHÀ5Sl 9 8WAÁ05W1AP076386

PLACÁÂSC-5044

684,00

I 52 1,0 IJN

PRESTACAO DESERVICOS DE SECURO DO VEICULO COL 1O
ctv,c0R BRÁNca, aNo/MoDEL0 2011/2012, RENÁVÀM

40.884701-8, CHASSI 9BWÂÂo5W3CP079762, PLACA AU H,
1266

I 53 1,0 UN

PRESTÁCAO DE SERVICOS DE SEGURO DO VEICULO
PAS/AUTOM0VEIWy/GOL l0GrV,ANO/M0DELO

2012l2013, COR BRÁNCA, RENAVAM 46_385 567-1, 5 P,71CV,
FLEX, CHAS5|9BWM05W3DP013391. PLACÁÁVI-1421

749,00

54 IJN

PRESTACÀO DE SER!'ICOS DE SEGURO DO VEICULO
CAR/CAM ION ETAIC,ABERTA CH EVROLET/MONTANA L3,

FLEX, COR BRÀNCÀ, CHASSI 9BGCA8OXOEB149368,
ANO/M0D 2013/2014. RENAVÁM 56.885698-8. pLACÁ AXK,

3343

804,00

I 1,0 IIN

PRESTÁCÁODESERVICOSDESEGURODOVEICI-ILOGOLCIry
1.0,2 PORTAS, COR BRÁNCÂ, FLEX,ÁNo/MoDELO

2 008/2009, cHÂsst 9BwÀA05w49T089166. pLÁCA AQL-
8865

609.00

I 56 1,0 IIN

PRESTACAO DE SERVICOS DE SEGURO DO VEICULO GOL CITY
1.0,2 PORTAS, C0R BRANCA, ÁNO/M0DEL0 2008/2009,
POTEN CIA 68CV, ILEX, CHASSI 9BWÁÁo5W19T0a9545

PLÀCAAQL.8861

609,00 609,00

PRESTÁCAO DE SERVICOS D E SEGURO DO WICULO UNO
MIL],E FrRE FLEX, COR BRANCÁ, ÁNO FAB/MOD. 2O06l2 006,
cAP. 005P, CHASt 9BDt580 276482I354. PLÁCÀ ANT 5 32 7.

59 1,0 I'N PRESTACAO DESERVICOS IJE SEGURO DOVEICULO
PAS/ÁUTOT{óVE L TOYOTA/CO ROLLA XEI2OTLEX, COR

1.169,0( 1.169,00

/

*
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MUNICíPIO OE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

PRÀ']'A, FLEX, CHASSI 9BRB D48 EXD26O665 5, ÁNO/M OD
201 3. 5pl153CV. RENAVAM 51.976138-3, PLACÂ ÁWP-4074

l 65 UN

PRESTÂC:{O DESERVICOS DESECURO DA M0T0 HONDANXR
150 BROSS ESD MI, COR VERMELHÁ, ÂNO/MODELO

2011/2011, FLEX, CHASSI 9C2KD05408R107942 - PLACA
AUG'4862

1 1,0 llN

PRESTACÁO DESERVICOS DESEGURO DÀ MOTO HONDÂ NXR

150 BROSS ESD MI, COR !.ERMELHA, ÀNO/MODELO
20r1l2011, FLEX, CHASSI 9C2KD0540BR 107841 - PLACÀ

AUC-4859

494,00 494,00

1 61 1,0 UN

PRES'TACÀO DESERVICOS DESEGURO DO VEICUIO
CAMINHAO BASCULÀNTE MERCEDES BEN Z, ANO/]VODELO

1986/1986, A DlESEt. CHASSI 98M34502168711274, PLACA
AAE 7313

899,00 899,00

l 1,0 UN

PRESTACÁODE SERVICOS DE SECURO DOVEICULO NISSÁN
FRONTIER XE 4X4, COR VERMELHA,ANO DE FÁBRICACAO /

M0D9LO 2007l2008. CHASST 94DCE\ tD22819097 36,
RENÀVAM 94.003420,4, PLÀCÀ ÀPI-72 77

t 444,DC

1 1,0 UN

PRESTÂCAO DE SERVICOS DE SECURO DOVETCULOGOL,
DUÂS PORTAS, COR BRÀNCA SOLIDA, A NO/MODELO

2009/2010, at-coMBUsTlvEL, MARCA VOLKSW4GEN, 64, 1.0,

TOTAL FLEX, CAPACIDADE 5P/71CV, CHÁSSI

98WAÁ05W1ÁP018651, RENAVAN 15.33 8619-3, PLÂCÂ ÀRN,
5426

639,00 639,00

1 i2 1,0 llN

PRESTACÂO DESERVICOS DE SEGURO DOVEICULO
CÂI{INHAO MARCA VOLKSWAGEN,ANO 1986, MOD 11,130,
EQUIP. COM TANQUE MOD, TI, COM CAP 7 OOOL EQUIPÁDO
coM coNIUNT0 DE MOTO-BOM BÁ \'!V, CHASSI V042279W.

RENAVAM 52.125 086-2, PLACÂ ÀÀH-9884

814,00 814,00

1 -3 i0 UN

PRESTACAO DE SERVICO DE SECURO DO \,'EICULO
PAS/AUTOMOVEL flAT/PALIO WEEK ELX, ÁNO/M 0 DEL0
2005/2006, cHASSI 98D1730tÀ64166619, COR BRANCA,

F!EX, RENAVAN 008764447ó1, PLACA ANL 9299

439 00 439,00

l 1,0 UN

PRESTÀ(AO DE SERVICOS DE SECURO OO VEICULO
C{R/CAM ION ETA/C, ABERTA FORD/F.1OOOS, COR

VER M ELHA, ÁN O/MODELO 1989/1989, CHÁSSINC
9BFEXXL34KDBO44ó3, RENAV AM 42,27 49A6.9, PI?.CA IGD.

3099

497,00

L 1,0 uN

PRESTACÁO DE SER!'ICOS DE SECURO DOVEICULO
IVE€O/FIAT E{JRO CÁRGOTECTOR 17OE2Z N,ÂNO FAB/MOD,

2006/2006, cHÁsst 93241NFH0687003288, RENAVAM
95.636416-0, PLACA APU,9544

2.029,0c 2.029,00

t,0 uN

PRESTÂCÀo DE SERVICoS DE SECURo D0 VEICULO CÁR/
CÁMIONETÁ/ C.FECHÀDÀ IMP,4'1trVAN ANO/MODELO

2000/2000, A cÀs0LlNÁ. cH Asst aAwzzzgEz.t 452L395,
PLACA A]R 3453

419,00 419,00

t,0 UN

PRESTACAO DE§ERVICOS DÉ5E6URO DO VEICULO SAVEIRO
CL MARCA WV NA COR BRÂNCA, ANO/MODELO 1996/1997,
CHASSI: 98lVZZZ3 08TP059785, Á CÂS0 LINÀ, PLÀcA ACW-

8343

459,00 459,00

1 1,0 UN

PRESTÀCAO DESERVICOS DESEGURO DO WICULO
cÁMINHAO rí'r,{/ 16.220, ANO/M0DELO 1999/1999, COR

!'ERMELHO, A DIESEL, CHÀSSI: 9BWYTAHT7XRX10989,
PLÁCÀCVN-0a65

1.390,0C 1 390,00

1 1,0 UN

PRESTACÀO DÊ SERVICOS DE SECURO DOVEICÚLO
CÀM]NHAO MERCEDES BENZ I113, COR AZUL, ANO

FÂB/MODEL0 1986/ 19 86, A Dl ESEL CHASSI:
34401412704556, PLÂCA AAE 7325

r.040,0t 1.040,00

1 82 1,0 UN
E StrCURO DOVOICULO TOYOTA

BANDETRÀNTE ANO/MODELO 1985/1985, CHÁSSI 0J77579
COR BRÁNCA,A DIESEL, PLACA AIE.O976

1.249,0( 1.249,00

1 t,0 liN
PRESTACAO DE SERVICOS DE SEGURO DO VEICULOTOYOTÁ
BÀNDEIRÀNTE ÀNO/MODELO 1984/1984, DIESEL CHASSI

0173094. C0R BRÁNCA, PLÀCÁ AIE-1026
L?290

1 1,0 LIN PRÊSTACAO DL SERVICOS DE SE6URO DO VEI'I'LO

'w



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
€SfADO OO PARÂNÁ

CÁR/CÁI,IIONETE/C, ÀBERTA GMlMONTANA CONQUEST NA
coR PRETÁ, ANO/MODELO 2004/2005, FLEX, CUASSI

98CX180005C183758, PLÁCA DPX,o900

1 1,0 LIN

PRESTÀCÀO DE SER!'ICOS DE SE6URO DO VEICULO
CAR/CÂMIONETE/ABERT. C, DUPLA, TOYOTÁ BANDEIRANTE,
ANO/MOOELO 1993/1993, CHASSI 98R010060P1022726, C0R

VERMELHÀ, Â DIESE!- PLACA ÂDT,9564

1.199,0t 1199,00

1 9:l 1,0 UN

PRESTACÁO DE SERVICO DE SEGURO DO!'EICULO
ESP/CÁMIONETE/ABERTÂ/C,DIJPLÁ-NISSANFRONTIERXE
4X4 ÀNO/M0DELO 2012/2013, COR VERMELHA, A DIESEL,

RENÁVAlvl 48,940816-6, CHASSI 94DVCUD401266236. PLACA
AWA-4755

1.689,00

I 1,0 I'N

PRESTACAO DESERVICO DE SEGURO DOVEICULO
PA5/AU'IoMoVEL r'',l//GOL l0 CtV.COR BRÁrCÁ,

AN0/MODEL0 2011/2012, Bt,C0!TAUSTTVEL, CHASST

9BWAÁ05\d2 CPo7142 6, RENAVAM 39.292422-6, PLACÀ AUS
- 4477

719,00

1,0 (,N

PRESTACAO DE SERVICO DE SEGURO DO VEICULO
PÁS/AUTOMOVEL GM/ÁSTM SEDAN CD, ÁNO/MODELO

200212003, coR PRÁTÀ 4 PORTÁS, CHÁSS|

9BGI'r69803a1120939, RENAVAM 79.239688-0, PL]{CA DIB -

6042

889,00 889,00

1 L,O UN

PRESTÀCÀO DE SER!'ICO DE SECURO DO VEICULO
PÂS/AUTOI{OVEL\ tr COL 1.0 CIV, ANO/MOD ELo

2013/2014, FLEX. BRÁNCO,2 PORTAS, CHASST

98WÂ405W18P048772, PLACA ÁX0 - 8281

1 1,0 IJN

PRESTACqO DE SERVICO DE SECURO DO VEICULO
PAS/AUTOMOVEL FIAT/PÀLIO WK ATTRAC 1,4,

ÀN0/M0DELO 2013/2013, CHÀSSI 98D373121D5027493,
COR BRÁNCO BANCHISÀ04 PORTAS, FLEX, PLÀCA AXQ.

3226

714,00

l 100 1,0 IJN

PRESTACAO DE SER!'ICO DE SECURO DO VEICIJLO
PÁS/ÁUT0MOVEL WV/PARATI 1.6 AN0/MODELO 2012l2013,

4 PORTAS, COR VERM ELHÁ, FLEX, RENAVAM 48,889525.1,
cHÂsst 9BwGB05wxDP054608. PLACA Á!Z-81 27

629,00 629,00

1 101 1,0 I'N

PRESTACÁO DE SER!'ICQ DE SEOURO DO VEICULO
PÀS/ÁUTOMOVEL COL 1.0 Cry,COR BRÁNCO CRISTÁL, FLEX,

cHASSI N" 9BWÁÁ05W0DP 1043 ó 1, AN 0/MOD EL0
2013/2013,4P0RTÀS, RENAVAM50.842462-3.PLACAÁWN-

0525

749,00

1 1,0 IJN

PRESTÀCÁO DE SER!'ICO DE SEGURO, !'EICULO
MICROONIAUS MAiCA FIÀT. MODELO T'I'CATO MINt'B{'S
ANO/M0DELO 2001/2001,À DIESEL. BRÁNCÁ; CHASSI

93W23 157111003898, ' CAP /POT /ClL :015P /0\,20I /l03CV,
PLACAAGE.8934

1 t04 1,0 IN

PRESTACAO DESERVICO DESEGURO DOVEICULO MICRO
ONIBUSURBANOCOMPLETO,MÂRCAMÀSCARELLO,MODELO
CRÀN MINI, ANO DE FÂERICACÀO 2OO9l2010, CÂPACIDADE

P/l SPASSAGEIROS SENTÀ005, DIESEL, COR BRANCA, CHÁSSI
99BYC906159C000172, PI"ACAÁRN-4023

855 00 855,00

I r0s 1,0 llN

PRESTÁCÁO DE SERVI CO DESECURO DOVEICULO
PÁS/ÁUT0M0VELFIAT/PALIO1.5,ÁN0/MODEL0

2 002 /200 2, cHASSI 9 8D1784932 2334445, COR BRÁNCO,
Â1C00L, RENAV N 00779313720, PIÁCAAKE-1780

415 00 415,00

VALORTOTAI- ,t5, 74,O0

CúUSULÂ SEGUNDA. Do FUNDAMEI'ITO LEGAL

§ 1el Este contrato tem como amparo legal à licitação na modalidade Pregão Presencial no
60/2015 e rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n0 10.520 de 17 de iulho de
2002, Decreto Municipal na 3262 d.e ZA de setembro de 2006 e subsidiâriamente, no que
coubet as disposiçóes cla Lei Federal nq 8.6ó6 cle 2l de junho de 1993 e suas alterarõ(t
posteriores e pelos preceitos de direito público, A proposta de preços epresentadâ passa a

integrar estê contrato.

/



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

CUIUSUUI TERCEIRÁ - DO VÂLOR CONTRATUÂL
O velor total do presente contrato é de R$ 45.674,00 [quarenta e cinco mil e seiscentos e

setenta e quatro reais),

§ 1e) Os preços unitários a serem pagos pelos serwiços ore eiustados são os constantes da
clausula primeirâ.
§ 2q) 0 pagamento de quaisquer táxas ou emolumentos concernentes ao ob,eto do presente
Contrato correrá por conta exclusiva da C0NTMTADA, inclusive os demais en.argos inerentes
à completa execução do presente Contrato.

CúUSULT QUARTA - DOS RECURSOS FINÂNCEIROS:

§ 1e) As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
classificados conforme abaixol

FuDcionãl Progrâmáticâ

I:IINRII]ON'I 03 002.04.122.0003.2.010 3.390396903 1271

05/01 t)cD!rramento de Edu.açào 05.001 12.361.0013.2.012 3.3.90.39.69.01 000 4022
0s/01 Departamento de EducaÇão 05.001.12 361.0015.2.014 3.390.3969.01 000 4023
04t01 04.001.04 123 0003.2,007 000
06/01 DeDartamento de Saúde 06.001.10.301 0019.2,027 3.3.90.39.69.02 000 2531

D.nartamentodoDesDorto 05,003.27.812.0018.2.019 3.3.90.39.69.03 000 1854

07 /02
Depro. I,íeio Ambiente e

07.002.r8.541.0026.2.043 3 3.90.39.69 03 4424

08/01
Departamento de obras e

08 001.15.452.0027,2.052 3.3.90.39.69.03 2212

08/02 Denartemento de viecào 08 002.26.782.0032.2 057 3.3.90 39 69 0l 000 38lt
n6/42 DeDto. Promocão Humana o 6,o 02.0a.2 4 4.0 0 2 3.2.03 6 3.3.90.3969.03 4020
06/03 06.003.08243.0022.2 076 3.3.90,39 69 03 000 3363

01/01 07.001.20 60ó0024.2.048 3.3.90.39 69.03 000 2101

07.001,20,608 0024.2.045 3.3.90.39.69.03 000 3U34

09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.39.ó9.03 000 2319
03/0r 03.001.04.122.0003 2.006 3.3.90.39 69 03 1182

CúUSULT QUINTA. DA vIGÊNCIA:
§ 1e) o Contrato terá sue vigência de 12(doze) meses, de 08 de iulho de 2015 a 07 de iulho
de 2016 exceto para o item 37 que terá ügência de 11 [onze) meses, de 06 de agosto de 2015
â 07 de iulho de 2016, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos pêriodos, até o limite
estabelecido ne legisleção vigente. Havendo prorrogação todos os itens serão prorrogados por
l2 meses.

§ 2q) Qualquer alteração de prazo será realizada mediante a elaborâção do correspondente
Termo Aditivo, que deverá s€r publicedo e firmedo entre es partes.

cúusulA sExTA - Dos sERvrços:
§ 1q) Os serviços deverão ser executados, nas especificações e quanridades discnminadas no
Edital, sêndo que a inobservância destas condições implicârá recusâ sem que câiba quelquer
tipo de reclamaçáo por parte dâ inadimplente.
§ 2o) Quaisquer vistories que sê âzerem recessáriâs, deverão ser realizados pelã Contrâtãdâ,
no município de Coronel Viüda - PR, sem ônus para a Contrâtantê.

cúUsULA SÉTIMA - Do PÂGAMENTo:
§ 1e) O pagamento será efetuado referente ao seguro do veículo, após a comprovaçâo de que a 4
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Següridâde SocÂ|, /f

" ./,
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mediante a apresentâção dâs Certidôes Negetivas de Débitos como o INSS e o FCTS, até o 10q

[décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota fiscal, sua conferencia e aceitâção
pelo Departàmento Competente do lllunrcipio.
§ 2al É vedada expressamente a realizaçâo de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial e cobrança bancárie, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções preüstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorIentes,
§ 3q) Nenhum pa8amento será efetuado ao contratâdo caso o mesmo se encontre em situaçào
irregular perante a Seguridade Social e FCTS, conforme item 7.1.

CúUSULA oITAvA _ DA REcoMPosIçÃo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo Do
COI{TRÁTO:
§ 1e] Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, e Administração poderá
restabelecer â relâção pactuada, nos termos do art.65, inciso II, alinea d, dâ Lei nq 8.666/93,
mediantecomprovaçãodocumentel e requerimentoexpressodocontratedo.
CLAUSULA NONA - EXECUçÃO DOSSERVTçOS

§ 1e) A CONTMTADA deverá executâr os serviços obieto deste contrato, sendo ela responsável
pelos atos profissionais de seus indicados.
§ 2s) Todos os custos que a CONTMTADA utilizar para execução do serviço, deverá estar
incluído no preço unitário para o serviço-
§ 3al A CONTMTANTE, atrâvés de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito dê
inspecionâr, auditar e avaliar a qualquer tempo, a execução do seÍviço, s€ndo'lhes gârantido o

liwe acesso e as instalãçôes, equipamentos, liwos e documentos, devendo a

contratada prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

§ 4e) A ação Íiscalizadora da CONTMTANTE será exercida de modo sistemático e permanente,
de maneire a fazer cumprir fielmente os prazos, condições e qualificações previstas no

cúUsULA DÉCIMA- DAs sANçÔEs E PENALIDÁDES:
A CONTMTADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminâI, que couber€m à mesma.

§ 1el Ficará impedida de licitâr e contratar com e Administrâção direta do Município de
Coronel Vividâ, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 [cinco) anos, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou,urÍdica, que prâticer queisquer atos
previstos no ertigo 7e da Lei Fed€rel ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

§ 2qJ A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada iuntamente com as multas
aqui preüstas, garântido o exercício de préüa e empla defesa, conforme segue:
el Multa de 200lo (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da contrãtáda dar
câüsâ ao cancelâmento do contrato.
b) Multa de 10lo (um por cento) sobre o valor totel do contrâto, por dia de atraso, no caso da
contratada nâo cumprir qualquer uma das clâusulas do edital e ou contrato, eté o limite
máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cencelâdo o contrato.
§ 3qJ Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensào e

declaraçáo de inidoneidade:
rl inexecução totâl dc obrigações conlratuaisl
b) inexecução prrcial de obrigações contrâturis;
c) de pessoas Íisicas ou iurídicâs que tenham sofrido condeneçâo definitivâ por praticarem, por
meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
d) prática de âtos ilícitos üsando a frustrar os objetivos da licitaçáo (são exemplos de
ilicitudes: fâlsear dados e demonstrâtivôs, âpresentâr de.lãrâções ralsas, âpresehta.
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar
combinações indeüdas, do tipo iogo de planilhas e arranios escusos, enEe outrasl;

/
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e) demonstrem nào possuir idoneidade pãra contratâr com a Administração Públicã em
virtude de atos ilícitos praticados.

§ 2a) Da âplicação de multa caberá recurso à C0NTMTANTE no prazo de 3 [três) dias, a contar
da dâta do rec€bimento da respectiva notificação, mediânte prévio recolhimento da respectiva
multa, sem eleito suspensivo, até que seja deüdamente efetuâda justificativa expostâ, a

CONTMTANTE julgârá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
penalidede a ser imposta, devendo fundamentá-la e, s€ improcedente, â importânciâ recolhida
pela contralada será devolvida pelo MUNICíPIO, no prazo de 12 ldoze) dras contados da data
do,ulgamento.
§ 3e) Verificada qualquer infraçáo do contrato, a CONTMTANTE, independente, de notiflcâção
judicial, poderá rescindir o contrato.
§ 4a) Suspensão do direito de ticitar e contratar junto a CONTRATANTE, pelo pÍazo de até 2

(dois) anos, na ocorrência da rescisáo de pleno direito do contrato pela falênciâ da Contratada,
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma.

§ 5q) Declaração de inidoneidade para licitar € contratar junto a CONTRATANTE na ocorréncia
de rêscisâo de pleno direiro do Contrato pela fâlência da empresa contratada ou da rescisào
administrâtiva do contrato por clllpa da mesma quando â nâtureza e as carãcterísticas da
infração se revistam a juízo da CONTMTANTE, do caráter de especial Bravidade, ou ainda, nos
casos em que fâtos e penalidades anteriores ou dâ rêincidênciâ a indiquem para o resguardo do
interesse do Serviço Público

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - sUsPENsÀo DE PAGAMENTo
A CONTMTANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTMTADA,
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente
contrato e bem assim no caso da CoNTRATADA se recusãr ou dificultar à CONTMTANTE a

livre fiscâlizeÇão dos seruiços, na forme previste na Cláusula Décima Primeira, ou ainda, no
caso de paralisaçào dos mesmos,

cúusulA DÉcrMA SEGUNDÂ - REscrsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, indep€ndentemente de notificaçáo
judiciâ1, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação aiustada;
b) liquidâção amigável ou judicial, concordate ou felênciâ de CONTMTADAi
cl se a CoNTRATADA, sem préüa autorização da CoNTMTANTE, transferir, caucionar ou
transâcionarqualquerdireito decorrentedeste contrato;
d) e os demais mencionados no Ân. 77 da Lei nq 8.666/93.

§ 1e) A CoNTMTADA indenizará a CONTMTANTE por todos os prejuízos que esta vrer a

soÍrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de sua obrigaçôes contratuais.
§ 2q) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, a

CONTRATANTE poderá efeluar o pagamento compatíve]à CONTRATADAI
a) dos serviços corretamente executados e auditados,
b) de outras parcelas, â critério da c0NTMTANTE.
§ 30) Declarada a rescisão, a C0NTMTADA terá o prazo de 10 [dez] dias corídos parâ retirar-
se do locâl dos sewiços,

§ 4c) No caso da CONTMTANTE precisar recorrer à üa judicial para rescindir o presentc
Contrato, Íicará a CONTMTADA sujeita à multa convencional de 10%o (dez por cento) do valor
do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes
fixados em 2o% (\,lnte por cento) do valor do Contrâto.

CLÁUSUUT DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIçÔES GERAIS
Ao presente contrato se aplicâm as seguintes disposições gerais.
â) Nenhum serviço lorâ das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTMTANTE.

/(/
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b) A CONTMTADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os seruiços objeto deste
contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por profissionais ã
e]â ünculada.
c) Á CoNTRÂTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigâçôes decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhjsta,
proüdenciaria, comerciel, €iül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
Ielativamentê a esses encatgos, inclusivê os que eventualmentê âdvirem de prejuÍzos causados

cúUsULÁ DÉCIMA QUARTA - sucEssÃo E FoRo
As partes firmâm o presente instrumento êm 02 [duas) vias de igual teor e forma na presença
das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
Íicou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o dâ Comarcã de Coronel Viüda, Estado do
Paraná parâ solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer
mudança de domicilio da CoNTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representânte com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas
em direito permitidas.

Coronel Viüda, 06 dejulho de 2015

Prrfeito Municip(**y
Frank Ariel Sc Marcelo Wais

Gente Seguradora S/A
CONTRATADA

jk
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Diário OÍicral dos Municíptos
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Ávtso oÉ LrcrrÂçÃo pREGÀo pREsENctÁL I! 69/2015
REGISTRODE PREçOS-TIPO MENOR PREçO POR ITEI'

OBJETO:AQUIS]ÇÔESDEPEDRARACHÁO PEDRAAR TAGRAOUADÂEPÉDR SCO
LOCAL E HORÁR|O PÍaça Ânge o Mezzomo rn âs O9OO (now)horas do dra 22 de
jurhôde2015.vaLoRMAxMo:Ri16400000 PRÁzooEENÍREGA deãlê02ldois)
dias. PRÁZO PÂRÁO PROTOCOLO DE ENVELOPES
de2015 O edlalpoderá serobldojunlo ao Municipo de coron€lvvida &s0300às
12:00 horâs ê das 13:30 às 17:30 hoÍas ou arravés do sre wRw@roôerv'Mda pÍqov
bL nloÍúáÇóês (046) 3232-333r Cororer\Ívda 07 de iutho de 2015. AdemtrAnlônio
Azrlieo. PÍesidente da Com ssão PeÍmanenr€ de Lic laÉo

RESUUO OE CONTRÂTOS

R€íêenle áô Edital: Preqão Presenciarn! 602015 OBJETO cobeíura d€ sesuros para
rercurosdohunicipioedo@rpodebombeÍos.de03.07.2015a07.07 16
Co nlrara.le: Municrpio dê C oÍôner vMda:

dapublicaÇão podêndo seÍ Íênôvâdo por lguâlpêíodo soh aúo.ização legislativa dêsde
qw êlêr vamênrê cumpnda há hrêgÍalidadê 6 enúrgG dãlinidos nêsla lêi.

§ 1! A nômalzãÉô da con@s5ão será íêila poÍ temo de cônÉ*ãô, inclundo as

§2..ÂoínardopÍdofxâdonô"epú'dêstêanrgoe@mpndoasêrigénclasesiâbêlecidàs
noerâ reio ho rêmo dô @n6ssáô dê uso á àmpBsã bêmlciáia rêsütuná âo munlclpio
docruzêrrodo guaç+Pí as êdificaçõeô em êslâdô nômãldê usoâ.onseeaÉo. iaÔlo
no que diz rêspero à5 êdfcãlos, hslalaçóes ê dóvêis, sob a pêna de incorcr em
nden zaçao â conedêne, nô vâld corespond€nlê ao quê dê rãr dê êntregaL
,í 6'-A.on.essão dê diiêllo Éal de uso *Íâ rcvoladá e o bem será ÍeiÍÍê!Íado a
po§e dá muni.rpâridãdê sm qlalque. dnêib a íêtênÉo ou i.dênEáçáo na hipóle*
da @ncssionáÍiâ dêixáÍ dê êrcrer â3 áirvidâdê3 pâÍâ * quái. 5ê propóê êm €so
dê inàdmplêmênio rolalou paÍcialdas slas obdgaçaes leqais ou @nliat!á s. e nas
dêmaÉ hipórêsês pevBtas no I lêgislação pêíreÍne
rêssárvâdos os ú.os loá! ro ou ioÍça mâiol dêúdarente dêúohstádo ê a@tu p€lo

§ únLco a Gscisao € @nseqoenre ÍêinlegÍaçáo da Dosse do 
'nóvêl 

â runiriipalidâdê nãs
h'póres6 de que ráiá êsrê âÍrEô será irediaia e s dãÍá m6dhnlê siDpres notif€ção
eíÍaildiciál sendo quê no§ €sôs eó q@ o municlpro rênha que 3e vâlêí dê mdidà
ludic .l pàÍã p6move. a rescisáo da @n@ssào €/ou relmada do bêm, @Íê.â â .uslá
da con@3sionána que supôdâÍá âs dêsp€.âs pr@s6uâis ê honôrád* ãd@licjãs,
*h p,êiuizo dos dôú3is ÍêssaÍô'@mos wÍi1l@dos.
aí ?!-a pÍêsêniê Le êniÍàÍá em üqoí ná daladê suâ publiêÉo.
Gabineb do PÍêíê lô Muhic'pal d. cueno do lguáqFEslado do Pa6ná, aos *lê dias
do més de jurho do ano de do6 mí ê quinze.
LUIZ ALAERI (ÁSTÉNER PONÍES

RegislÍs.s. e Publ'qw.sê

SEC MUN OAÂDMINISTRÁÇÀO

EXTRATO DE DISPEXSA N'0'3/20í5

Aí 5'-A conessáo de uso ôblerô desla leilêr pÍazo de vigêncã

ErTRÀTO OE OTSPET{SÂ Nô044/2015

EXÍRÂÍO DÉ OISPENSAN" 045/2015

Pésão Pr€s.nclál n! s9/2015

ConlÍatanre Mlnrcrpiô dê CôrorerVüdã Conríaràdâ cLtNCA MÊDCÁ PACHECO
PARDO LTDA CNPJ no 10363032?0001 74 Objeto seryiços méd cos hosp(aa.es
pârââruâremnaUPA24h.VarortotârR3171 100.00 PrazodêpíêsiàÇãodêsêtoçôs dê
27 09.15 a 26.0S 16 CoÍoner Vüda. 07 de ju ho de 20ls FrankÀret Sch avn prete to

SÚMULA:Âulonza o PodêÍ Eiecúvo Municlpãl conedef a @ncessào de uso de ácas

a cÀMARÂ MUNcÉaL oÉ vEREADoREs oE cRUzEtRo oo tGUAçrJ-EsraDo oo
PARANÁ, no uso de suãs âfibuiÉês regãis. e nos lemos do aígo 2r da Lei OÍqâni€
Muôicipar apÍovou eêu Prereito Mun cip3lsãnciono â §egunlê Lê
An 1'-ficaoPoderExêqrvôMuniciparautorLzadoa@derâl.âvésdeConessâodeUso
com en€rgos. uma área de ierâs d€ 731 50 mr endàvádo nô rolê n! 36 Rl dâ Glêba
n'/rifB. consta nle dâ mâtdculà r! R- 1-M-30 2,41 de prcpdedade des(â mun cipal dade,
ld nque a conessionâia ed fera 15 chalés @m árêâ @nsrÍuldà dê 27 90 m, cãdá.
êdfÉdor êm alrenárã, cobeáura comlelha galvanizada, ed íavo. dâ empÍesa ndivdual
coú Íazão social JERRY ANÍON O SOARES. pê§soáluídiú dê d Íêiio privádo. ins.Íilâ
no MF/CNPJ 21.309.303í0001-20, com sede a a@nidô 26 de abril 532 @nlro. nesla
cdêde de Cueirc do lglaçu PaÍaná.

§ Unico: A @nessão objelo @fslanle no'capul'deíe âdqo daÊse'á com encaÍsos
na íoma ê nas @ndlÇôes esrabele..idas nesrá lel e nG teÍmos de concessão de uso
aplcando se no caso por erposlo nâ Ler municipal 202. de 1993 nã Le' Oí9á. ca
Municipãl(Resol!çàon!10,de2013)enasdemasdisposiÉes eqa s apl'úveis ao caso

An.2.-Acon@ssão de uso de que iÍâra a prcsênte rêr, Íôâ condic onâdá â úirzâÉô dâ
áÍêâ cêdidâ exôlusivamênte para pcslaÉo de setoiçosde loÉçâo/hospedagem licando
eslábelecido o prâzo dê 6 meses paÍa ediícação dâ primeÍa elapa cnco chalés, 24
mêses paÍãexecuçàodá §egundáelãpá, mâis cincôchâês ê 36mêsês paÍâ êxêôúÇáôdâ
teÍ@irá êtapa útimosoncoúalés sob pena de reveÍsáo do imóvel bem@moãperca
das edf@çÕ* êieluadàr robre a BfeÍid, áíea
§ único. O pÍazo á quê sê rclerê o cápul'do anigo 2! ê a pa.ú da dala da plb .áçáo

AL 3!-As ediicãçõ€s obede@Íâo aos protêlos em ãnexo rêsp.ikndo a plãnlâ de
loalzâção, e sêÍão acompãnhâdos e v sloÍiãdos pelo engenheúo deslâ municlpa idãde.

aÉbamenlos 9in(uÉs, den(Íodas noÍmasepadrõ€sexigidos pe as eslala §, espeilâf,do
as leg slaçóes amb êntais vgenles.
Ad.4-F € a concess onáÍia obÍgada duÍanle o pÍazo vigenl€ da pÍesenle conEssão.
â mânler suá opacidádê píêsladoÍa de sêúços bem como manleí em seu quadro

pÍo€ssãdos e Íêcolh dos âlém do que deveÍá aiôda adimp n ponlualúenlê âs târíâs dê
ênêÍqiáerériM, ágúâ consum dâ e dema s laxãs que poNenluÍa €x6úem Íele,eôles ao

§ único:A@nesslonána mante.á sislema de enkada de água e luz pÍópías

Dti.fl ts [9] 9.1ii"T'à :'1i""!ãrffi .ii"s. i':""t
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